
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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SECRETARIA ESTADUAL
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A União,  por intermédio do  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL –  PROCURADORIA DA

REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ – PR/PA, com sede na rua Domingos Marreiros, nº 690,

bairro Umarizal, Belém, CEP 66.055-215 inscrito(a) no CNPJ/ME sob o nº 26.989.715/0019-31,

neste ato representado por seu Secretário Estadual, Sr. RENATO TABOSA KOCH COUTINHO,

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n.º 2889176 – SSP/PA, inscrito no CPF/MF

sob o nº 891.306.002-78 e endereço eletrônico: renatocoutinho@mpf.mp.br, no uso da competência

que  lhe  foi  atribuída  pela  Portaria  nº  168,  de  30/05/2022,  da  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  PARÁ, e  pelo  art.  41,  IX,  do  Regimento  Interno  do

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, aprovado pela Portaria n.º 382, de 05/05/2015, do Exmo.

Sr.  SECRETÁRIO-GERAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL, considerando  o

julgamento   da   licitação   na   modalidade   de  Pregão,  na  forma  eletrônica,  Nº  1/2023  para

REGISTRO  DE  PREÇOS,  processo  administrativo  n.º  1.23.000.000165/2021-64, RESOLVE

registrar os preços  ofertados pela(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993  e  suas  alterações,  na LEI  N  o   10.520,  DE  17  DE  JULHO  DE  2002  ,  bem  assim suas

alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE
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SETEMBRO DE 2019, e demais normas e  regulamentos  correlatos,  em conformidade com as

disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de Pessoa Jurídica

especializada na prestação de serviços técnicos continuados de manutenção preditiva, preventiva e

corretiva, monitoramento e operação com o fornecimento de mão de obra residente e por demanda,

além de todo material de consumo, máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à execução

dos serviços, sem custos adicionais para o CONTRATANTE, bem como fornecimento de materiais,

peças e componentes, nas unidades abaixo relacionadas:

1.1.1. Sede  da  Procuradoria  da  República  no  Pará  (PR-PA)  –  Localizada  na  Rua  Domingos

Marreiros, 690 – Bairro: Umarizal – CEP. 66055-215 – Belém-Pará;

1.1.2. Sede da Procuradoria da República no Município de Santarém (PRM-Santarém) - localizada

na Avenida Marechal Castelo Branco, 915 – Bairro: Interventoria, CEP 68.020-650, Santarém-PA;

1.1.3. Sede da Procuradoria da República no Município de Marabá (PRM-Marabá) - localizada na

Rodovia Transamazônica, 1076 – Bairro: Amapá, CEP 68.502-290, Marabá-PA;

1.1.4. Sede da Procuradoria da República no Município de Altamira (PRM-Altamira) - localizada

na Avenida Tancredo Neves, 3256 – Bairro: Jardim Independente II, CEP 68.372-222, Altamira-PA;

1.2. Os sistemas a serem manutenidos estão discriminados no Termo de Referência e deverão ser 

observados pelo favorecido da presente ATA, independentemente de sua transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECEDOR/BENEFICIÁRIO 
2.1. Dados do fornecedor/beneficiário:

RAZÃO SOCIAL: ________________________________  

CNPJ: _____________________________  

Endereço: __________________________________

Telefone: __________________

E-mail: ____________________________ 

Representante legal: ________________________________  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as seguintes:

3.1.1. UNIDADE: PR/PA.

3.1.1.1.  PROFISSIONAL SUPERIOR:
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PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QUANT.
HORAS/MÊS

QUANT.
HORAS/ANO

VALOR HORA (R$)
VALOR TOTAL ANUAL

(R$)

Engenheiro Civil ou 
Arquiteto (CBO 2142-05 / 
CBO 2141-05)

24 (vinte e
quatro)

288 XXXXXX XXXXXX

Engenheiro Eletricista 
(CBO 2143-05)

12 (doze) 144 XXXXXX XXXXXX

A: Valor Unitário Anual XXXXXXX

3.1.1.2. PROFISSIONAL RESIDENTE:

PROFISSIONAIS QUANT. QTD. HORAS/MÊS VALOR MÊS(R$) VALOR TOTAL ANUAL (R$)

Encarregado Geral de 
Obras (CBO 7102-05)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

Oficial de manutenção 
predial – Sistemas 
hidrossanitário e civil 
(CBO 5143-25)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

Auxiliar de manutenção 
predial (CBO 5143-10)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

Eletrotécnico (CBO 
3131-05)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

B: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.1.3. PROFISSIONAL SOB DEMANDA:

PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QTD.
HORAS/MÊS

QTD. HORAS/ANO
VALOR HORA

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

Pedreiro (CBO 7152-10) 12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

Pintor (CBO 7166-10) 12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

Gesseiro (CBO 7164-05) 12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

Marceneiro (CBO 7711-05) 12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

Auxiliar de manutenção 
predial (CBO 5143-10)

12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

Serralheiro (CBO 7244-40) 12 (doze) 144 (cento e XXXXXX XXXXXX



PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QTD.
HORAS/MÊS

QTD. HORAS/ANO
VALOR HORA

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

quarenta e quatro)

Vidraceiro (CBO 7163-05) 12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

Bombeiro hidráulico (CBO 
7241-10)

12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

Eletricista de manutenção 
(CBO 9511-05)

12 (doze)
144 (cento e

quarenta e quatro)
XXXXXX XXXXXX

C: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.1.4. MANUTENÇÃO PREVENTIVA NOS EQUIPAMENTOS:

EQUIPAMENTO SERVIÇO
QTD. DE HORAS

(ANO)
VALOR HORA (R$) VALOR TOTAL (R$)

Grupo Gerador
Manutenção
Preventiva

188 XXXXXX XXXXXX

Climatização
Manutenção
Preventiva

882,83 XXXXXX XXXXXX

D: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.1.5. MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS:

EQUIPAMENTO SERVIÇO
QTD. DE HORAS

PREVISTAS (ANO)
VALOR HORA
TÉCNICA (R$)

VALOR TOTAL (R$)

Grupo Gerador
Manutenção

Corretiva
16 XXXXXX XXXXXX

Rede Ininterrupta -
Nobreak

Manutenção
Corretiva

8 XXXXXX XXXXXX

Climatização
Manutenção

Corretiva
234,33 XXXXXX XXXXXX

E: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.1.6. FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA REPOSIÇÃO E ADAPTAÇÃO:

SERVIÇO
VALOR UNITÁRIO

MENSAL
VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais para reposição XXXXXX XXXXXX



SERVIÇO
VALOR UNITÁRIO

MENSAL
VALOR TOTAL ANUAL

e adaptação (ANEXO I).

F: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.1.7. FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  POR
RESSARCIMENTO:

SERVIÇO
VALOR UNITÁRIO

MENSAL
VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais e prestação de 
serviços por ressarcimento.

XXXXXX XXXXXX

G: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.1.8. TOTAL DA UNIDADE PR/PA

VALOR TOTAL ESTIMADO (A+B+C+D+E+F+G) R$ XXXXXX

3.1.2. UNIDADE: PRM-SANTARÉM.

3.1.2.1. PROFISSIONAL SUPERIOR:

PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QUANT.
HORAS/MÊS

QUANT.
HORAS/ANO

VALOR HORA (R$) VALOR TOTAL (R$)

Engenheiro Civil ou 
Arquiteto (CBO 2142-05 / 
CBO 2141-05)

8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Engenheiro Eletricista 
(CBO 2143-05)

8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

A: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.2.2. PROFISSIONAL RESIDENTE:

PROFISSIONAIS QUANT. QTD. HORAS/MÊS VALOR MÊS(R$) VALOR TOTAL ANUAL (R$)

Oficial de manutenção 
predial – Sistemas 
hidrossanitário e civil 
(CBO 5143-25)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

Auxiliar de manutenção 
predial (CBO 5143-10)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

Eletrotécnico (CBO 1 220 (duzentos e XXXXXX XXXXXX



PROFISSIONAIS QUANT. QTD. HORAS/MÊS VALOR MÊS(R$) VALOR TOTAL ANUAL (R$)

3131-05) vinte)

B: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.2.3. PROFISSIONAL SOB DEMANDA:

PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QTD.
HORAS/MÊS

QTD.
HORAS/ANO

VALOR HORA
(R$)

VALOR TOTAL (R$)

Pedreiro (CBO 7152-10) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Pintor (CBO 7166-10) 8 (vinte) 96 XXXXXX XXXXXX

Gesseiro (CBO 7164-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Marceneiro (CBO 7711-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Auxiliar de manutenção 
predial (CBO 5143-10)

12 (doze) 144 XXXXXX XXXXXX

Serralheiro (CBO 7244-40) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Vidraceiro (CBO 7163-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Bombeiro hidráulico (CBO 
7241-10)

8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Eletricista de manutenção 
(CBO 9511-05)

8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

C: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.2.4. MANUTENÇÃO PREVENTIVA NOS EQUIPAMENTOS:

EQUIPAMENTO SERVIÇO
QTD. DE HORAS

(ANO)
VALOR HORA (R$) VALOR TOTAL (R$)

Grupo Gerador
Manutenção
Preventiva

127,25 XXXXXX XXXXXX

Climatização
Manutenção
Preventiva

584,25 XXXXXX XXXXXX

D: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.2.5. MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS:



EQUIPAMENTO SERVIÇO
QTD. DE HORAS

PREVISTAS  (ANO)
VALOR HORA
TÉCNICA (R$)

VALOR TOTAL (R$)

Grupo Gerador
Manutenção

Corretiva
16 XXXXXX XXXXXX

Rede Ininterrupta -
Nobreak

Manutenção
Corretiva

16 XXXXXX XXXXXX

Climatização
Manutenção

Corretiva
140,50 XXXXXX XXXXXX

E: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.2.6. FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA REPOSIÇÃO E ADAPTAÇÃO:

SERVIÇO
VALOR UNITÁRIO

MENSAL
VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais para reposição
e adaptação (ANEXO I).

XXXXXX XXXXXX

F: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.2.7.  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  POR
RESSARCIMENTO:

SERVIÇO
VALOR UNITÁRIO

MENSAL
VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais e prestação de 
serviços por ressarcimento.

XXXXXX XXXXXX

G: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.2.8. TOTAL DA UNIDADE PRM SANTARÉM:

VALOR TOTAL ESTIMADO (A+B+C+D+E+F+G) XXXXXX

3.1.3. UNIDADE: PRM MARABÁ.

3.1.3.1.  PROFISSIONAL SUPERIOR:

PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QUANT.
HORAS/MÊS

QUANT.
HORAS/ANO

VALOR HORA (R$) VALOR TOTAL (R$)

Engenheiro Civil ou 
Arquiteto (CBO 2142-05 / 
CBO 2141-05)

8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Engenheiro Eletricista 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX



PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QUANT.
HORAS/MÊS

QUANT.
HORAS/ANO

VALOR HORA (R$) VALOR TOTAL (R$)

(CBO 2143-05)

A: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.3.2. PROFISSIONAL RESIDENTE:

PROFISSIONAIS QUANT. QTD. HORAS/MÊS VALOR MÊS(R$) VALOR TOTAL ANUAL (R$)

Oficial de manutenção 
predial – Sistemas 
hidrossanitário e civil 
(CBO 5143-25)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

B: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.3.3. PROFISSIONAL SOB DEMANDA:

PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QTD.
HORAS/MÊS

QTD.
HORAS/ANO

VALOR HORA
(R$)

VALOR TOTAL (R$)

Pedreiro (CBO 7152-10) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Pintor (CBO 7166-10) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Gesseiro (CBO 7164-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Marceneiro (CBO 7711-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Auxiliar de manutenção 
predial (CBO 5143-10)

12 (doze) 144 XXXXXX XXXXXX

Serralheiro (CBO 7244-40) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Vidraceiro (CBO 7163-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Bombeiro hidráulico (CBO 
7241-10)

8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Eletricista de manutenção 
(CBO 9511-05)

12 (doze) 144 XXXXXX XXXXXX

C: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.3.4. MANUTENÇÃO PREVENTIVA NOS EQUIPAMENTOS:

EQUIPAMENTO SERVIÇO
QTD. DE HORAS

(ANO)
VALOR HORA (R$) VALOR TOTAL (R$)

Climatização Manutenção
Preventiva

864,00 XXXXXX XXXXXX



EQUIPAMENTO SERVIÇO
QTD. DE HORAS

(ANO)
VALOR HORA (R$) VALOR TOTAL (R$)

D: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.3.5. MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS:

EQUIPAMENTO SERVIÇO
QTD. DE HORAS

PREVISTAS (ANO)
VALOR HORA
TÉCNICA (R$)

VALOR TOTAL (R$)

Rede Ininterrupta -
Nobreak

Manutenção
Corretiva

8 XXXXXX XXXXXX

Climatização
Manutenção

Corretiva
88 XXXXXX XXXXXX

E: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.3.6. FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA REPOSIÇÃO E ADAPTAÇÃO:

SERVIÇO
VALOR UNITÁRIO

MENSAL
VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais para reposição
e adaptação (ANEXO I).

XXXXXX XXXXXX

F: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.3.7.  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  POR
RESSARCIMENTO:

SERVIÇO
VALOR UNITÁRIO

MENSAL
VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais e prestação de 
serviços por ressarcimento.

XXXXXX XXXXXX

G: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.3.8. TOTAL DA UNIDADE PRM MARABÁ:

VALOR TOTAL ESTIMADO (A+B+C+D+E+F+G) XXXXXX

3.1.4. UNIDADE: PRM ALTAMIRA.

3.1.4.1. PROFISSIONAL SUPERIOR:



PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QUANT.
HORAS/MÊS

QUANT.
HORAS/ANO

VALOR HORA (R$) VALOR TOTAL (R$)

Engenheiro Civil ou 
Arquiteto (CBO 2142-05 / 
CBO 2141-05)

6 (seis) 72 XXXXXX XXXXXX

Engenheiro Eletricista 
(CBO 2143-05)

6 (seis) 72 XXXXXX XXXXXX

A: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.4.2. PROFISSIONAL RESIDENTE:

PROFISSIONAIS QUANT. QTD. HORAS/MÊS VALOR MÊS(R$) VALOR TOTAL ANUAL (R$)

Oficial de manutenção 
predial – Sistemas 
hidrossanitário e civil 
(CBO 5143-25)

1
220 (duzentos e

vinte)
XXXXXX XXXXXX

B: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.4.3. PROFISSIONAL SOB DEMANDA:

PROFISSIONAIS POR
DEMANDA

QTD.
HORAS/MÊS

QTD.
HORAS/ANO

VALOR HORA
(R$)

VALOR TOTAL (R$)

Pedreiro (CBO 7152-10) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Pintor (CBO 7166-10) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Gesseiro (CBO 7164-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Marceneiro (CBO 7711-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Auxiliar de manutenção 
predial (CBO 5143-10)

12 (doze) 144 XXXXXX XXXXXX

Serralheiro (CBO 7244-40) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Vidraceiro (CBO 7163-05) 8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Bombeiro hidráulico (CBO 
7241-10)

8 (oito) 96 XXXXXX XXXXXX

Eletricista de manutenção 
(CBO 9511-05)

12 (doze) 144 XXXXXX XXXXXX

C: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.4.4. MANUTENÇÃO PREVENTIVA NOS EQUIPAMENTOS:



EQUIPAMENTO SERVIÇO
QTD. DE HORAS

(ANO)
VALOR HORA (R$) VALOR TOTAL (R$)

Climatização
Manutenção
Preventiva

281,00 XXXXXX XXXXXX

D: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.4.5. MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS:

EQUIPAMENTO SERVIÇO
QTD. DE HORAS

PREVISTAS (ANO)
VALOR HORA
TÉCNICA (R$)

VALOR TOTAL (R$)

Climatização
Manutenção

Corretiva
16,00 XXXXXX XXXXXX

E: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.4.6. FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA REPOSIÇÃO E ADAPTAÇÃO:

SERVIÇO
VALOR UNITÁRIO

MENSAL
VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais para reposição
e adaptação (ANEXO I).

XXXXXX XXXXXX

F: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.4.7.  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  POR
RESSARCIMENTO:

SERVIÇO
VALOR UNITÁRIO

MENSAL
VALOR TOTAL ANUAL

Fornecimento de materiais e prestação de 
serviços por ressarcimento.

XXXXXX XXXXXX

G: Valor Unitário Anual XXXXXX

3.1.4.8. TOTAL DA UNIDADE PRM ALTAMIRA:

VALOR TOTAL ESTIMADO (A+B+C+D+E+F+G) XXXXXX

3.2. As horas para prestação de serviços e/ou profissionais por demanda são estimadas e deverão ser
comprovadas sua realização para efetivação do pagamento.



3.3. O  valor  mensal  estimado  para  futura  contratação  é  de  R$  XXXXXX,XX
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxx),  perfazendo  o  valor  estimado  total  em  12  (doze)  meses  de  R$
XXXXXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXX).

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses,  iniciando-se  em

xx.xx.20xx e encerrando-se em xx.xx.20xx.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013. 

5.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador  de  que  trata  o  subitem anterior,  salvo  para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços,  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade  para  a
administração  pública  federal  da  utilização  da  ata  de  registro  de  preços,  conforme
estabelecido  em  ato  do  Secretário  de  Gestão  do  Ministério  do  Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão 

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

5.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas  enquadradas  no artigo  34 da Lei  n°  11.488,  de  2007,  o  órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado
aos valores  das contratações já  previstas para o órgão gerenciador  e  participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

5.5.  Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador. 



5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CADASTRO DE RESERVA

6.1. É facultado aos licitantes, quando da desistência ou impedimento do vencedor da licitação, que

concordarem com a cotação do preço do serviço igual ao do licitante vencedor, na sequência da

ordem de classificação do certame, assinar contrato com a Administração;

6.2. A ordem de classificação a que se refere o subitem 6.1 será respeitada quando da necessidade

da realização das contratações;

6.3. A ordem de classificação a que se referem os subitens 6.1 e 6.2 respeitará a ordem da última

proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação.

6.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO:

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência  de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

7.3. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo

superveniente,  a  Administração convocará  o(s)  fornecedor(es)  para negociar(em) a  redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento,  e  sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e



7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

7.7.2. Não retirar a nota de empenho, ou acusar o recebimento quando encaminhado por e-

mail, ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa

aceitável;

7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

7.7.4. Sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador.

7.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  7.7.1,  7.7.2  e  7.7.4  será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa

7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e

justificados:

7.9.1. Por razão de interesse público; ou

7.9.2. A pedido do fornecedor.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES:

8.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades

estabelecidas no Edital e no Termo de Referência, independentemente de transcrição.

8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/2019.

8.1.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

8.1.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.



9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:

9.1. As condições gerais da prestação de serviços fornecimento, tais como os prazos para execução

do objeto, as obrigações da Administração e da pessoa jurídica contratada, penalidades e demais

condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,  anexo  ao  edital

correspondente, independentemente de sua transcrição.

9.2. É  facultado  à  CONTRATANTE efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

9.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos

itens nas seguintes hipóteses.

9.3.1. Contratação da  totalidade  dos  itens  de  grupo,  respeitadas  as  proporções  de  quantitativos

definidos no certame; ou

9.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada eletronicamente, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Belém/PA, xx de xxxxxxx de 2023.

RENATO TABOSA KOCH COUTINHO
Ordenador da Despesa

Secretário Estadual da PR/PA
Assinatura eletrônica 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante da Beneficiária

Assinatura eletrônica

Testemunhas:

xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxx.xxx.xxx-xx

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxx.xxx.xxx-xx
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